




Como se  verifica,  o  PLC pretende  estipular  prazo  para  “manifestação  da
entidade”. Nesse sentido, fica implícito que a destinação pode ser feita a entidade
ou movimento social. 

Com a devida vênia, os bens públicos não podem ser destinados a terceiros
particulares (ainda que associações ou organizações sem fins lucrativos),  senão
mediante procedimento licitatório. É vedada a destinação direta nos moldes trazidos
pelo projeto. 

Vale lembrar que imóveis arrecadados por abandono ou por renúncia não
estão na posse de particulares,  razão por  que não se aplicaria a  estes bens o
conceito de “regularização”. 

Portanto, a destinação deve ser feita à própria Administração por meio de
Secretaria  de  Habitação,  à  COHAB Campinas  ou  a  órgãos  públicos  voltados  à
promoção de moradia popular do ente estadual ou federal, por meio de convênios
ou  contratos  públicos.  Caso  haja  intenção  de  se  fazer  algum tipo  de  parceria,
convênio ou afim para promover a moradia junto com a iniciativa privada, tal deve
ser gerenciado pelo próprio executivo. 

Feitas  tais  observações,  o  Conselho  é  contrário  ao  texto  sugerido,
recomendando que a destinação seja feita exclusivamente a órgãos ou pessoas
públicas cuja função seja promover a moradia popular. 

Quanto ao prazo estipulado em si, entende-se pertinente para que, em não
havendo interesse de órgão público competente, possa haver outras destinações ou
alienação, tudo em conformidade ao interesse público.

Por fim, é importante destacar que o termo inicial de contagem de prazo de
dois anos não pode ser do momento da aquisição. Considerando que é possível a
destinação a diversas outras utilidades, deve-se contar o prazo de dois anos a partir
de ato administrativo que determinar o emprego para fins de moradia.

Diante do exposto, o parecer deste Conselho Municipal de Desenvolvimento
Urbano  (CMDU)  é  FAVORÁVEL À APROVAÇÃO deste  Projeto  de  Lei
Complementar 11/2023, desde que a alínea “a” do §3º do artigo 8º preveja que o
destinatário seja ente público e que o termos inicial de contagem de prazo seja do
ato administrativo que determinar o emprego do imóvel para fins de moradia.
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